ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 26/11/2009 

Altera os artigos 236. e 243. do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007.

                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR, legislando ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO
Art. 1.º
O art. 236. do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007, passa a vigorar, a partir desta data, acrescido do seguinte parágrafo único:

“Parágrafo único.
Ao aluno concluinte que esteja reprovado na última série será exigida a matrícula no ano letivo subseqüente a reprova, para as devidas adequações às normas gerais.”
Art. 2.º 
O inciso V, art. 243., do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007, passa a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

“V
-
os resultados obtidos nos Cursos Especiais em período de Férias incorporam-se aos resultados do período letivo anterior, para todos os efeitos de promoção ou reprovação no período ou promoção com dependência, após o deferimento do aproveitamento de estudos.”

Art. 3.º 
O art. 243. do Regulamento das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007, passa a vigorar, a partir desta data, acrescido dos seguintes parágrafos:

“§ 1.º
Após a conclusão do(s) Curso(s) Especial(is) em Período de Férias, o(s) aluno(s) deverá(ão) requerer o Aproveitamento de Estudos, de que trata o inciso V deste artigo, para a validação das disciplinas cursadas e enquadramento na matriz curricular e para efeito de registro da vida acadêmica e o devido controle da integralização curricular.
§ 2.º
Os requerimentos solicitando o Aproveitamento de Estudos devem ser protocolados junto à Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade – Campus e endereçados à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES, no prazo estabelecido em Edital próprio, com especificação da disciplina e da Unidade – Campus em que a disciplina isolada foi cursada mediante o comprovante do pagamento da taxa de inscrição.”
Art. 4.º 
Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama - Paraná, 26 de novembro de 2009.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

________________________________

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 
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